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 RECURSO DE OFÍCIO
 DECADÊNCIA. PAGAMENTO. APLICAÇÃO DO §4° DO ART. 150 DO CTN
 Contam-se os cincos anos, a partir da data da ocorrência do fato gerador, quando houver pagamento, ainda que parcial.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. 
 GLOSA DE PARTE DO SALDOS ANTERIOR DE CRÉDITOS. COBRANÇA DE INSUFICIÊNCIA NO RECOLHIMENTO
 A fiscalização deve cobrar as insuficiências geradas por glosas nos saldos anteriores de créditos. Para tanto, não há obrigatoriedade de iniciar um procedimento fiscal sobre os créditos apropriados no próprio mês em que identificou a falta de recolhimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício e negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Costa Marques d'Oliveira - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira (Presidente).
  Por bem relatem os fatos, transcrevo os relatório e voto da Resolução n° 3301-000.361, de 24/05/17:
"Por bem relatar os fatos, adoto o relatório constante da decisão de fls. 516/576 dos autos, cujo teor transcrevo abaixo:
Trata o presente processo de Auto de Infração, no valor de R$ 15.604.125,75, acrescido de juros de mora e multa proporcional, relativo à insuficiência de recolhimento da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins), em relação aos períodos de apuração de janeiro, fevereiro, junho e dezembro de 2005.
Conforme o Termo de Verificação da Infração, em relação ao período 01/2005 a 06/2005, a constatação da infração deu-se durante a análise fiscal dos processos de números 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509, relativos à análise de Declarações de Compensação � DCOMP do sujeito passivo, no período de janeiro a junho de 2005, feita a partir dos arquivos digitais, demonstrativos e documentos fiscais entregues pelo sujeito passivo no âmbito daqueles processos de análise do direito creditório de Cofins/PIS/Pasep.
O Relatório de Auditoria Fiscal (fls. 14/43) identifica as glosas dos créditos dos dois primeiros trimestres, as quais implicaram em insuficiências nos descontos de créditos informados no Dacon.
A insuficiência de contribuições de dezembro foi verificada após a apuração dos créditos e sua utilização em desconto constante do Dacon do 4º. trimestre de 2005, transmitido em 20/07/2009.
Na seqüência, a autoridade fiscalizadora expõe a planilha dos créditos apurados após a análise do direito creditório, com os créditos decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados às receitas no mercado interno e de exportação, antes dos descontos e compensações.
No item �Desconto de Créditos e Apuração da Insuficiência�, consta:
- a apuração em janeiro e fevereiro (planilha), após os descontos de créditos efetuados pelo sujeito passivo contidos no Dacon transmitido em 08/07/2010, considerando os créditos apurados pela fiscalização; 
- os saldos de créditos de novembro e dezembro de 2004 estão de acordo com o apurado no processo nº. 13971.000132/200519 (Cofins 4º. trimestre/2004) após as compensações (processo apensado ao presente, com o devido relatório fiscal); 
- o saldo de março (mercado externo) foi utilizado em compensação e pedido de ressarcimento, conforme Parecer Saort nº. 059/2010 do processo nº. 13971.001036/200598; - a apuração da insuficiência em junho foi feita a partir dos créditos apurados pela fiscalização em abril e maio, do crédito apurado pela contribuinte em junho, e com a sua utilização em desconto constante do Dacon do 2º. trimestre de 2005, transmitido em 08/07/2010 (planilha no item 12 � fl. 12 do relatório fiscal); 
- os saldos de créditos de abril e maio (mercado externo) foram utilizados em compensação, conforme Parecer Saort nº. 060/2010, relativo ao processo nº. 13971.001475/200509 para o saldo de crédito de setembro utilizado no 4º. trimestre (R$ 8.868.850,86) foram considerados os dados constantes do Dacon do3º. trimestre de 2005, transmitido em 20/07/2009 (planilha do item 13 do relatório fiscal à fl. 12);
-a insuficiência em dezembro foi apurada após a utilização dos créditos em desconto, constante do Dacon do 4º. trimestre de 2005, transmitido em 20/07/2009 (planilha);
No item �Da Infração Verificada�, a autoridade fiscalizadora traz uma planilha com as insuficiências apuradas nos respectivos meses.
Constam em anexo do termo: DVD contendo o Relatório de Auditoria Fiscal com a discriminação das glosas e seus demonstrativos, bem como as intimações fiscais realizadas no âmbito dos processos nº. 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509; e o Relatório de Auditoria Fiscal referente à análise dos créditos da Cofins do 1º. e do 2º. trimestres de 2005.
Ressalta o fisco que as glosas constantes deste Auto de Infração são as mesmas constantes no Relatório de Auditoria Fiscal (Anexo I) dos processos de nº. 13971.001036/200598 e nº.13971.001475/200509, referentes à análise de compensações e pedidos de ressarcimento da COFINS no 1º. e 2º. trimestres de 2005, motivo pelo qual esses processos foram apensados para análise e exame de mérito conjunto. Constam apensados, ainda, os processos nº. 13971.000132/200519 e nº. 13971.001375/200493, cujas compensações, objeto de análise fiscal, foram homologadas.
Às fls. 14/43, consta o Relatório de Auditoria Fiscal dos processos 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509.
A contribuinte impugna o lançamento, alegando, preliminarmente, a decadência do crédito tributário exigido e reporta-se ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos do CTN. Aduz que o Auto de Infração foi recebido em 18/08/2010, com a exigência da Cofins e consectários legais, referente aos fatos geradores de janeiro (vencimento em 15/02/2005), fevereiro (vencimento em 15/03/2005) e junho (vencimento em 15/07/2005).
No item seguinte de sua defesa � Da Observação do Efeito Suspensivo � Desconsideração do saldo credor do período anterior � Não objeto de fiscalização do período � Processos Reflexivos�, a contribuinte alega, em síntese, que, face às glosas levadas a efeito na análise das declarações de compensação, objeto de verificação em outros procedimentos fiscais, o saldo credor relativo a períodos anteriores a junho de 2005 não poderia ser desconsiderado para fins de apuração do efetivo valor devido, visto que os processos de ressarcimento, de compensação e de auto de infração dos períodos anteriores foram impugnados e se encontram em fase de processo administrativo, o que suspenderia a exigência do crédito tributário, conforme previsão do art. 151, III, do CTN.
Quanto à exigência referente ao mês de dezembro de 2005, alega que não está suportada nem mesmo pela análise do pedido de ressarcimento, tampouco das DCOMP correspondentes, mas simplesmente pelo reflexo das análises de períodos anteriores, cujas glosas alteraram o resultado dos saldos de créditos apurados.
Sustenta que os demais processos envolvendo a Cofins, e que refletem no presente auto de infração estão sendo discutidos nos processos 13971.001375/200493 (1º. trimestre 2004); 13971.001080/200417 (2º. trimestre de 2004); 13971.001568/200444 (Cofins julho/2004), 13971.005306/200963 (Cofins agosto e setembro de 2004); 13971.000132/200519 (Cofins do 4º. trimestre de 2004); que somente poderiam ser cobrados ou exigidos quando do trânsito em julgado na fase administrativa, motivo pelo qual deveria ser anulada a cobrança exarada; e que, ainda que assim não fosse, caberia a suspensão do presente feito face o caráter reflexivo com àqueles mencionados processos.
Sob o tópico �III � Do Direito�, a contribuinte se reporta ao relatório fiscal da infração, ao tópico �Da Infração Verificada�, onde consta que os processos 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509 devem ser juntados por apensação para análise e exame de mérito conjunto. Desta forma, alega ser desnecessário repetir os argumentos jurídicos que suportam as manifestações de inconformidade, face à necessária apensação.
Aduz, ainda, que tal pretensão também se aplica aos processos de nº. 13971.001475/200509 (DCOMP � crédito de Cofins 2 º. trimestre de 2005) e 13971.000132/200519 (DCOMP � crédito de Cofins � 4º. trimestre de 2004), o qual, por terem por homologadas totalmente a compensação pretendida, não permitiu a apresentação de qualquer manifestação de inconformidade. 
Reitera e ratifica os argumentos expendidos nas Manifestações de Inconformidade nos processos nº. 13971.001036/200598 e 13971.001474/200556, de forma que se apliquem integralmente a análise dos efeitos das glosas levadas a efeito quanto aos créditos apurados naquele processo, que as matérias envolvidas são exatamente as mesmas, e que, quanto ao Processo nº. 13971.001475/200509, as provas documentais são equivalentes. 
Por fim, requer que se acolha as preliminares argüidas e, caso superadas, no mérito, que se cancele o Auto de Infração, reconhecendo o direito creditório pleiteado. 
Constam anexados aos autos (conforme despacho de fl. 103 � dig) cópias das Manifestações de Inconformidade/impugnação dos processos n°. 13971.001036/200598 (1º. trimestre 2005), 13971.001475/200509 (2° trimestre 2005), 13971.001375/200493 (1° trimestre de 2004), 13971.001080/200417 (2°.trimestre de 2004), 13971.001568/200444 (Cofins julho/2004), 13971.005306/200963 (Cofins agosto e setembro/2004). 
Consta na Informação Fiscal (em 19/10/2010) de fls. 359/ss (dig) a sugestão da apensação dos processos nºs. 13971.001375/200493, 13971.000132/200519, 13971.001036/200598, 13971.001475/200509, bem como um histórico dos créditos da Cofins nãocumulativa do 1º. trimestre de 2004 ao 4º trimestre de 2005, evidenciando os valores requeridos em Dacon, as glosas fiscais destes períodos, os valores utilizados em descontos das contribuições, os valores homologados ou não, as insuficiências e a vinculação entre os saldos transferidos para os períodos seguintes. 
Em 30/06/2011, foi proferido o Acórdão 0725.044 (fls. 370/ssdig) emanado da 4ª. Turma da DRJ/FNS, o qual restou anulado pelo Acórdão nº. 3301.002.104 � 3ª. Câmara/1ª. Turma Ordinária (fls. 464/ssdig), retornando o processo para que nova decisão seja proferida. 
Desta feita, houve o encaminhamento de diligência à DRF/Blumenau/SC, a qual foi atendida , conforme Informação Fiscal de fls. 494/ssdig. 
Houve reabertura de prazo para a impugnante, a qual não mais se manifestou. 
Ao reanalisar o caso, face à nulidade da primeira decisão (fls. 370 e seguintes) proferida pela DRJ em Florianópolis, esta mesma Delegacia concluiu em sessão realizada no dia 24/04/2015 pela procedência em parte do pleito do contribuinte (vide decisão de fls. 516/576 dos autos), acolhendo a preliminar de decadência tão somente quanto ao mês de janeiro de 2005, e acolhendo parcialmente os argumentos de mérito, determinando a redução dos valores lançados conforme tabela a seguir reproduzida: 

Os fundamentos constantes do voto proferido pela Relatora Marisa Soares Mondadori podem ser assim resumidos: 
(i) quanto à preliminar de decadência, entendeu que o parágrafo 4º do art. 150 do CTN seria aplicável tão somente no que concerne ao mês de janeiro de 2005, face à existência de pagamento antecipado no referido mês (vide comprovante juntado no pedido de restituição Processo 13971.005210/200903, apenso à presente demanda). Quanto às demais competências, entendeu que seria aplicável a regra disposta no art. 173, inciso I, do CTN, pelo que afastou o argumento de decadência em tais meses. 
(ii) no mérito, entendeu que o valor lançado deveria ser reduzido para os valores indicados na planilha acima, em razão das decisões proferidas nos autos dos processos nº 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509, cujos fundamentos adotou como razão de decidir. Assim procedeu visto que o presente lançamento se originou da constatação efetuada pela DRF/Blumenau/SC, em sede de tais Declarações de Compensação, de que o contribuinte não detinha créditos em montante suficiente para cobrir a íntegra dos descontos efetuados em relação aos débitos de COFINS do respectivo período de apuração. Ou seja, de um mesmo procedimento de ofício, resultou a necessidade da prática de dois atos administrativos distintos: o despacho decisório, para fins de formalizar o deferimento parcial das compensação, e o auto de infração (objeto do presente processo), para fins de formalizar a exigência do crédito tributário da COFINS que restou inadimplido. 
A referida decisão, portanto, restou assim ementada: 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS Ano-calendário: 2005 FALTA DE RECOLHIMENTO. GLOSA DE CRÉDITO DA NÃO CUMULATIVIDADE. INFRAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 
A falta ou insuficiência de recolhimento de contribuição não cumulativa, decorrente da glosa de créditos utilizados para desconto da contribuição, constitui infração que autoriza a lavratura de auto de infração para a formalização do crédito tributário. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2005 LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. DECADÊNCIA. PRAZO. 
A decadência do direito de constituir o crédito tributário ocorre em cinco contados do fato gerador, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, desde que tenha havido antecipação do pagamento, na forma do caput do art. 150 do CTN, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. Não tendo havido qualquer pagamento, aplica-se a regra do art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte 
Insatisfeito com o teor desta última decisão, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário em 02/06/2015 (fls. 645 e seguintes dos autos), por meio do qual alega, resumidamente, que deveria ter sido: 
(i) reconhecida a decadência não apenas quanto ao mês de janeiro de 2005, como também quanto aos meses de fevereiro e junho de 2005, visto que o parágrafo 4º do art. 150 do CTN seria aplicável também quanto a tais competências, em razão da compensação/desconto do crédito em face dos débitos apurados, apto a extinguir o crédito tributário nos moldes do art. 156, II, do CTN. Destacou que tais compensações encontramse comprovadas por intermédio das DACONs e DCTFs anexadas ao processo; 
(ii) aplicado o caráter reflexivo e, no mérito, cancelada a exigência decorrente da suposta e indevida insuficiência de crédito; 
(iii) determinada a suspensão da tramitação da presente demanda, até a decisão final de todos os processos envolvendo os pedidos de ressarcimento/compensação realizados. 
O processo, então, foi encaminhado a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para fins de análise tanto do recurso voluntário interposto pelo contribuinte, quanto do recurso de ofício. 
Inicialmente, encontravam-se apensados à presente demanda os seguintes processos administrativos: 
1. Processo nº 13971.000132/200519; 
2. Processo nº 13971.001375/200493; 
3. Processo nº 13971.005210/200903; 
4. Processo nº 13971.001036/200598; 
5. Processo nº 13971.001475/200509. 
Quanto aos três primeiros processos acima indicados (Processo nº 13971.000132/200519, Processo nº 13971.001375/200493 e Processo nº 13971.000132/200519), verifiquei que a qualidade de apensados estava correta. Isso porque, da análise dos referidos autos constatou-se que o contencioso administrativo tributário já teve fim em tais casos, não havendo recurso a ser apreciado. Ou seja, tais processos encontravam-se apensados à presente demanda não para que sejam analisados e julgados, mas apenas para fins de subsidiar a análise do presente processo. 
De outro norte, no que tange aos Processos nº 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509, verificava-se que o encaminhamento de tais processos a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais na qualidade de apensados havia se dado equivocadamente. Isso porque, para que se chegasse a um desfecho quanto à esta demanda em que se exige as diferenças apuradas pela fiscalização em razão dos indeferimentos dos pedidos de compensação/ressarcimento , havia de ser observado um pressuposto indispensável: a análise quanto à correção de tais indeferimentos. Tanto que na própria decisão da DRJ em Florianópolis a Relatora fez questão de destacar que o Auto de Infração estava sendo julgado após a decisão proferida nos autos dos pedidos de compensação/ressarcimento nº 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509, tendo inclusive adotado as decisões proferidas nos referidos processos como razão de decidir. 
Por fim, registrou o contribuinte que o auto de infração em tela foi lavrado não apenas em decorrência dos Processos nº 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509, como também do Processo nº 13971.001474/200556, pelo que o desfecho deste último processo também seria essencial à solução da presente contenda. Constatei, então, que procedia o argumento do contribuinte. Consoante se extrai do termo de verificação da infração de fl. 10 dos autos, bem como do termo de fl. 258, a constatação da infração deuse durante a análise fiscal dos Processos nº 13971.001036/200598, 13971.001475/200509 e Processo nº 13971.001474/200556. Logo, entendi naquela oportunidade que o desfecho deste último caso também se apresentava relevante ao deslinde desta demanda. 
Sendo assim, em sessão realizada em 26/04/2016, foi determinada a conversão do presente julgamento em diligência, para fins de determinar: (i) que os processos de compensação/ressarcimento nº 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509 fossem saneados, no sentido de retirar dos mesmos a qualidade de apensados, determinandose a distribuição dos mesmos perante este Conselho, para que tenham andamento e julgamento próprios; (ii) determinar a vinculação de tais processos ao presente processo, para que sejam julgados em conjunto; (iii) determinar também a vinculação do Processo nº 13971.001474/200556 à presente demanda, para que também seja julgado em conjunto. 
Ocorre que o Processo nº 13971.00/200556, antes do cumprimento da diligência em questão, foi julgado pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção de julgamento em sessão realizada no dia 19 de maio de 2016 (Acórdão nº 3302003.218). Naquela oportunidade, acordaram os membros daquele Colegiado: (i) por maioria de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade da decisão de primeira instância, vencida a Conselheira Lenisa Prado: (ii) pelo voto de qualidade, em negar provimento ao Recurso Voluntário, para manter a glosa de créditos calculados sobre aquisição de bens destinados à venda por falta de comprovação, vencidos os Conselheiros Lenisa Prado, Paulo Guilherme Déreulède, Domingos de Sá e José Fernandes do Nascimento, Relator, que davam provimento ao Recurso; (iii) por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para restabelecer o direito de crédito na aquisição do insumo acobertado pela NF nº 187744 e os valores de R$ 46.202,77 e R$ 300,00, relativos à base de cálculo dos créditos estornados no mês de fevereiro de 2005. 
Atendida a diligência em questão quanto aos demais processos, os autos retornaram a esta julgadora, para fins de julgamento. 
É o relatório. 
Voto Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões: 
No caso dos autos, é cabível Recurso de Ofício, nos termos do art. 34, I, do Decreto nº 70.235/1972 e da Portaria MF nº 63/2017. 
O Recurso Voluntário, por seu turno, é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço. 
Do Recurso Voluntário Preliminar de nulidade apresentada nos processos n. 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509 
Conforme acima relatado, o presente auto de infração deverá ser julgado em conjunto com os processos n. 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509, pois a cobrança aqui realizada só se sustenta na medida em que os referidos processos de compensação sejam julgados. 
Da análise de ditos processos de compensação, verifica-se que consta dos Recursos Voluntários ali apresentados um pedido preliminar no sentido de que seja reconhecida a nulidade da decisão de primeiro grau, por cerceamento do direito de defesa, sob o argumento de que aquele DRJ teria, através de resolução da DRJ (vide fl. 825 do Proc. 13971.001036/200598), se recusado, sem razões legais, a analisar novos documentos e determinar diligências quando houvesse dúvida quanto aos documentos acostados. Alegou, ainda, que a negativa constante da Resolução iria de encontro com o entendimento do CARF sobre o tema. 
Assim, requereu a decretação da nulidade do acórdão recorrido, para que novo seja proferido, oportunizando a diligência e esclarecimentos necessários aos pontos de dúvida elencados, o que se requer. 
Em sessão de julgamento realizada em 24/10/2013, este Conselho entendeu por decretar a nulidade da decisão de primeira instância administrativa, conforme decisão que restou assim ementada: 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 31/01/2005, 28/02/2005, 30/06/2005 
DECISÃO RECORRIDA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE 
A apensação de processos e a falta de uma decisão única, levandose em conta os processos apensados, o total dos créditos financeiros, as glosas dos valores, os débitos cuja compensação foram homologadas, em parte, os débitos remanescentes da compensação e o ressarcimento deferido, bem como a não apreciação das provas apresentadas juntamente com a manifestação de inconformidade implicam cerceamento do direito de defesa do contribuinte e fundamento de nulidade da decisão recorrida. 
Processo Anulado 
Verifica-se, contudo, que o Relator entendeu, naquela oportunidade, que configuraria cerceamento do direito de defesa do contribuinte a não apreciação da documentação acostada junto com a impugnação. Sendo assim, na nova decisão proferida, a Julgadora fez questão de consignar que toda a documentação juntada com a impugnação fora apreciada, não tendo sido considerada a documentação intempestivamente apresentada, por deliberação unânime da DRJ. 
Neste ponto, entendo que o não acatamento da documentação apresentada intempestivamente pelo contribuinte não leva à nulidade da decisão outrora proferida. Isso porque tal negativa não se deu "sem razões legais". Ao contrário, constatase da leitura da referida resolução que o não acatamento da juntada posterior de documentos deuse em razão da falta de comprovação de uma das causas indicadas no parágrafo 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72 (impossibilidade de apresentação oportuna por motivo de força maior, necessidade de atestar fato ou direito superveniente ou necessidade de contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos). Ou seja, a fiscalização possuía respaldo normativo para assim proceder. 
Não vislumbro, portanto, causa de nulidade do acórdão recorrido. 
De outro norte, é cediço que este Conselho, em atenção ao princípio da verdade material, tem admitido, em determinadas situações, a juntada de documentos a posteriori pelo sujeito passivo, desde que a documentação apresentada seja relevante à solução da lide. No caso específico aqui analisado, o contribuinte anexou aos autos, antes mesmo do julgamento de primeira instância administrativa, uma série de notas fiscais relativas à comprovação atinente à Linha 1 (Glosa 1), Linha 2 (Glosa 2), Linha 3 (Glosa 1), Linha 7 (Glosa 1) e Linha 18 (Glosa 2). 
Acontece que ditos documentos, de fato, não chegaram a ser considerados pela fiscalização, exclusivamente em razão do entendimento acerca da extemporaneidade da sua apresentação. E o reconhecimento da nulidade determinada no Acórdão proferido por este Conselho em 24/10/2013 não supriu tal omissão, pois determinou que fossem apreciados os documentos juntados juntamente com a impugnação. Ou seja, até o momento, não foram apreciados os documentos apresentados pelo contribuinte após a impugnação. 
Ademais, de uma análise superficial de tais documentos, verifica-se que estes são relevantes à solução desta lide, podendo configurar provas suficientes à comprovação de parte do direito creditório pleiteado. 
Sendo assim, em observância aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório e da verdade material, entendo que a presente demanda deverá ser convertida em diligência, para que a autoridade fiscal competente analise os documentos anexados aos autos pelo contribuinte e não admitidos pela decisão recorrida conforme Resolução de fls. 825 dos autos, pronunciando-se expressamente sobre a aptidão de tais documentos a comprovar parte do direito creditório objeto da presente demanda, bem como indicando os valores a serem admitidos. 
Após, o contribuinte deverá ser intimado para se manifestar quanto ao conteúdo dessa diligência, para que possa se manifestar sobre a mesma no prazo legal. 
Tendo em vista a conexão da presente demanda com os processos n. 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509, destaque-se que estes também deverão ser baixados em diligência, até porque, a conclusão obtida em um caso está intrinsecamente ligada à solução dos demais. 
É como voto."
A diligência foi realizada, em sede dos processos n° 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509. 
A "Informação Fiscal" e a correspondente manifestação da recorrente encontram-se nos autos (fls. 914 a 927). Com efeito, a recorrente contestou apenas o fato de a nota fiscal n° 8228, de R$ 257.757,72 ter sido desconsiderada, por não estar legível, e chamou a atenção para o fato de ter carreado nova cópia, juntamente com os recursos voluntários.
Todos os documentos juntados após as manifestações de inconformidade foram analisados. Diversos foram admitidos como prova da legitimidade de créditos, o que motivou o refazimento do cálculo dos créditos de COFINS a compensar.
É o relatório.
 Conselheiro Relator Marcelo Costa Marques d'Oliveira
Os recursos de ofício e voluntário preenchem os requisitos legais de admissibilidade, pelo que devem ser conhecidos.
Recurso de ofício
A DRJ cancelou o crédito tributário relativo à COFINS do mês de janeiro de 2005, pois fora fulminado pela decadência.
Em 18/08/2010, contribuinte teve ciência do auto de infração (fl. 14), contendo lançamentos de COFINS relativos aos meses de janeiro, fevereiro, junho e dezembro de 2005. Nos autos do processo n° 13971.005210/2009-03, identificaram que houvera pagamento relativo ao mês de janeiro de 2005, pois a recorrente protocolizara Pedido de Restituição de COFINS. Nenhum pagamento referente aos demais períodos de apuração foi encontrado.
Assim, para fins de determinação da incidência ou não do instituto da decadência, para janeiro de 2005, aplicaram a regra do §4° do art. 150 do CTN (cinco anos da data da ocorrência do fato gerador) e, para os demais meses, do inciso I do art. 170 do CTN (cinco anos do exercício seguinte àquele em que o lançamento foi efetuado). 
Irretocável a decisão da DRJ, pelo que nego provimento ao recurso de ofício.
Recurso voluntário
Tanto na preliminar quanto no mérito, a recorrente pleiteou o sobrestamento do presente até a conclusão dos seguintes processos: a) 13971.001036/200598 e 13971.001475/2005-09: DCOMP instruídas com créditos da COFINS dos 1° e 2° trimestres de 2005; b) 13971.001474/2005-56: DCOMP com créditos de PIS de fevereiro e março de 2005; e c) 13971.001375/2004-93, 13971.001080/2004-17, 13971.001568/2004-44, 13971.005306/2009-63 e 13971.000132/2005-19: DCOMP com créditos de COFINS do ano de 2004.
Ademais, protesta contra o fato de haver cobrança de COFINS relativa a dezembro de 2005, reflexo de glosas efetuadas em meses anteriores, porém sem que tenha havido análise dos Pedidos de Ressarcimento e de Compensação correspondentes ao próprio mês de dezembro de 2005.
Os processos citados na letra "a" estão nesta pauta para julgamento. 
O da letra "b" é de PIS e não impacta os saldos dos créditos utilizados para abater valores devidos da COFINS. 
Segundo a "Informação Fiscal" constante dos autos (fls. 359 a 365), as DCOMP referentes aos processos n° 13971.001375/2004-93 e 13971.000132/2005-19 foram homologadas e, portanto, os feitos foram encerrados. E o de n° 13971.001568/2004-44 já havia sido encaminhado para a PFN para inscrição na dívida ativa.
Em consulta ao sítio virtual do CARF, verifica-se já se concluíram os julgamentos na esfera administrativa dos processos n° 13971.001080/2004-17 e 13971.005306/2009-63.
Quanto à questão relativa ao mês de dezembro, a insuficiência de COFINS verificada e objeto de lançamento foi motivada por glosas em meses anteriores, cobertos pelos demais processos, em sede dos quais a recorrente teve a oportunidade de apresentar seus argumentos de defesa.
Assim, não há óbice à conclusão do presente processo, pelo que nego provimento ao pedido de sobrestamento e à contestação da cobrança da COFINS de dezembro de 2005. Para a execução do presente julgado, devem ser observados os resultados de todos os processos administrativos conexos, acima relacionados.
(assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d'Oliveira
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti
Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandao Junior,
Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen ¢ Winderley
Morais Pereira (Presidente).

Relatorio

Por bem relatem os fatos, transcrevo os relatério e voto da Resolugdao n°
3301-000.361, de 24/05/17:

"Por bem relatar os fatos, adoto o relatorio constante da decisdo de fls.
516/576 dos autos, cujo teor transcrevo abaixo:

Trata o presente processo de Auto de Infragdo, no valor de R$ 15.604.125,75,
acrescido de juros de mora e multa proporcional, relativo a insuficiéncia de
recolhimento da Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
em relacdo aos periodos de apuragdo de janeiro, fevereiro, junho e dezembro de
2005.

Conforme o Termo de Verificagdo da Infragdo, em relacdo ao periodo
01/2005 a 06/2005, a constatagdo da infragdo deu-se durante a analise fiscal dos
processos de nimeros 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509, relativos a
analise de Declaragdes de Compensacdo — DCOMP do sujeito passivo, no periodo
de janeiro a junho de 2005, feita a partir dos arquivos digitais, demonstrativos e
documentos fiscais entregues pelo sujeito passivo no ambito daqueles processos de
analise do direito creditério de Cofins/PIS/Pasep.

O Relatorio de Auditoria Fiscal (fls. 14/43) identifica as glosas dos créditos
dos dois primeiros trimestres, as quais implicaram em insuficiéncias nos descontos
de créditos informados no Dacon.

A insuficiéncia de contribui¢des de dezembro foi verificada apds a apuragdo
dos créditos e sua utilizacdo em desconto constante do Dacon do 4°. trimestre de
2005, transmitido em 20/07/2009.

Na seqiiéncia, a autoridade fiscalizadora expde a planilha dos créditos
apurados apos a analise do direito creditorio, com os créditos decorrentes de custos,
despesas e encargos vinculados as receitas no mercado interno ¢ de exportagio,
antes dos descontos € compensagoes.

No item “Desconto de Créditos e Apuragdo da Insuficiéncia”, consta:

- a apuracdo em janeiro ¢ fevereiro (planilha), apos os descontos de créditos
efetuados pelo sujeito passivo contidos no Dacon transmitido em 08/07/2010,
considerando os créditos apurados pela fiscalizagédo;

- os saldos de créditos de novembro e dezembro de 2004 estdo de acordo com
o0 apurado no processo n°. 13971.000132/200519 (Cofins 4°. trimestre/2004) apds as
compensagoes (processo apensado ao presente, com o devido relatorio fiscal);

- 0 saldo de margo (mercado externo) foi utilizado em compensagao ¢ pedido
de ressarcimento, conforme Parecer Saort n°. 059/2010 do processo n°.
13971.001036/200598; - a apuragdo da insuficiéncia em junho foi feita a partir dos
créditos apurados pela fiscalizacdo em abril e maio, do crédito apurado pela
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contribuinte em junho, ¢ com a sua utilizacdo em desconto constante do Dacon do
2°. trimestre de 2005, transmitido em 08/07/2010 (planilha no item 12 — fl. 12 do
relatorio fiscal);

- os saldos de créditos de abril e maio (mercado externo) foram utilizados em
compensagdo, conforme Parecer Saort n°. 060/2010, relativo ao processo n°.
13971.001475/200509 para o saldo de crédito de setembro utilizado no 4°. trimestre
(R$ 8.868.850,86) foram considerados os dados constantes do Dacon do3°. trimestre
de 2005, transmitido em 20/07/2009 (planilha do item 13 do relatdrio fiscal a fl. 12);

-a insuficiéncia em dezembro foi apurada apos a utilizagdo dos créditos em
desconto, constante do Dacon do 4°. trimestre de 2005, transmitido em 20/07/2009
(planilha);

No item “Da Infracdo Verificada”, a autoridade fiscalizadora traz uma
planilha com as insuficiéncias apuradas nos respectivos meses.

Constam em anexo do termo: DVD contendo o Relatorio de Auditoria Fiscal
com a discriminagdo das glosas e seus demonstrativos, bem como as intimagdes
fiscais realizadas no ambito dos processos n°. 13971.001036/200598 e
13971.001475/200509; e¢ o Relatorio de Auditoria Fiscal referente a analise dos
créditos da Cofins do 1°. e do 2°. trimestres de 2005.

Ressalta o fisco que as glosas constantes deste Auto de Infracdo sdo as
mesmas constantes no Relatorio de Auditoria Fiscal (Anexo I) dos processos de n°.
13971.001036/200598 e n°.13971.001475/200509, referentes a analise de
compensagdes ¢ pedidos de ressarcimento da COFINS no 1°. e 2° trimestres de
2005, motivo pelo qual esses processos foram apensados para analise e exame de
mérito conjunto. Constam apensados, ainda, os processos n°. 13971.000132/200519
e n° 13971.001375/200493, cujas compensagdes, objeto de analise fiscal, foram
homologadas.

As fls. 14/43, consta o Relatorio de Auditoria Fiscal dos processos
13971.001036/200598 ¢ 13971.001475/200509.

A contribuinte impugna o lancamento, alegando, preliminarmente, a
decadéncia do crédito tributario exigido e reporta-se ao prazo decadencial de 5
(cinco) anos do CTN. Aduz que o Auto de Infracdo foi recebido em 18/08/2010,
com a exigéncia da Cofins e consectarios legais, referente aos fatos geradores de
janeiro (vencimento em 15/02/2005), fevereiro (vencimento em 15/03/2005) e junho
(vencimento em 15/07/2005).
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No item seguinte de sua defesa “ Da Observacdo do Efeito Suspensivo —
Desconsideracdo do saldo credor do periodo anterior — Ndo objeto de fiscalizagao do
periodo — Processos Reflexivos”, a contribuinte alega, em sintese, que, face as
glosas levadas a efeito na analise das declaragdes de compensagdo, objeto de
verificagdo em outros procedimentos fiscais, o saldo credor relativo a periodos
anteriores a junho de 2005 ndo poderia ser desconsiderado para fins de apuracéo do
efetivo valor devido, visto que os processos de ressarcimento, de compensagao e de
auto de infragdo dos periodos anteriores foram impugnados e se encontram em fase
de processo administrativo, o que suspenderia a exigéncia do crédito tributario,
conforme previsao do art. 151, I1I, do CTN.

Quanto a exigéncia referente ao més de dezembro de 2005, alega que ndo esta
suportada nem mesmo pela analise do pedido de ressarcimento, tampouco das



Processo n° 13971.003406/2010-99 S3-C3T1
Acordado n.° 3301-005.612 Fl. 947

DCOMP correspondentes, mas simplesmente pelo reflexo das anélises de periodos
anteriores, cujas glosas alteraram o resultado dos saldos de créditos apurados.

Sustenta que os demais processos envolvendo a Cofins, e que refletem no
presente auto de infragdo estdo sendo discutidos nos  processos
13971.001375/200493 (1°. trimestre 2004); 13971.001080/200417 (2°. trimestre de
2004); 13971.001568/200444 (Cofins julho/2004), 13971.005306/200963 (Cofins
agosto e setembro de 2004); 13971.000132/200519 (Cofins do 4°. trimestre de
2004); que somente poderiam ser cobrados ou exigidos quando do transito em
julgado na fase administrativa, motivo pelo qual deveria ser anulada a cobranca
exarada; e que, ainda que assim ndo fosse, caberia a suspensao do presente feito face
o carater reflexivo com aqueles mencionados processos.

Sob o tdpico “III — Do Direito”, a contribuinte se reporta ao relatorio fiscal da
infragdo, ao topico ‘Da Infragdo Verificada’, onde consta que os processos
13971.001036/200598 e 13971.001475/200509 devem ser juntados por apensacio
para analise ¢ exame de mérito conjunto. Desta forma, alega ser desnecessario
repetir os argumentos juridicos que suportam as manifestagdes de inconformidade,
face a necessaria apensacao.

Aduz, ainda, que tal pretensdo também se aplica aos processos de n°.
13971.001475/200509 (DCOMP — crédito de Cofins 2 °. trimestre de 2005) e
13971.000132/200519 (DCOMP — crédito de Cofins —4°. trimestre de 2004), o qual,
por terem por homologadas totalmente a compensacdo pretendida, ndo permitiu a
apresentacdo de qualquer manifestacdo de inconformidade.

Reitera e ratifica os argumentos expendidos nas Manifestacoes de
Inconformidade nos processos n°. 13971.001036/200598 ¢ 13971.001474/200556,
de forma que se apliquem integralmente a analise dos efeitos das glosas levadas a
efeito quanto aos créditos apurados naquele processo, que as matérias envolvidas
sdo exatamente as mesmas, € que, quanto ao Processo n°. 13971.001475/200509, as
provas documentais sdo equivalentes.

Por fim, requer que se acolha as preliminares argiiidas e, caso superadas, no
mérito, que se cancele o Auto de Infragdo, reconhecendo o direito creditério
pleiteado.

Constam anexados aos autos (conforme despacho de fl. 103 — dig) copias das
Manifestagoes de Inconformidade/impugnacao dos processos n°.
13971.001036/200598 (1°. trimestre 2005), 13971.001475/200509 (2° trimestre
2005), 13971.001375/200493 (1° trimestre de 2004), 13971.001080/200417
(2°trimestre  de  2004), 13971.001568/200444  (Cofins  julho/2004),

13971.005306/200963 (Cofins agosto e setembro/2004).

Consta na Informacao Fiscal (em 19/10/2010) de fls. 359/ss (dig) a sugestao
da apensagdo dos processos n°s. 13971.001375/200493, 13971.000132/200519,
13971.001036/200598, 13971.001475/200509, bem como um historico dos créditos
da Cofins n3ocumulativa do 1° trimestre de 2004 ao 4° trimestre de 2005,
evidenciando os valores requeridos em Dacon, as glosas fiscais destes periodos, os
valores utilizados em descontos das contribui¢des, os valores homologados ou nao,
as insuficiéncias e a vinculagdo entre os saldos transferidos para os periodos
seguintes.

Em 30/06/2011, foi proferido o Acérdao 0725.044 (fls. 370/ssdig) emanado
da 4% Turma da DRJ/FNS, o qual restou anulado pelo Acérddo n°. 3301.002.104 —
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3% Camara/1®. Turma Ordinaria (fls. 464/ssdig), retornando o processo para que
nova decisdo seja proferida.

Desta feita, houve o encaminhamento de diligéncia a DRF/Blumenau/SC, a
qual foi atendida , conforme Informacao Fiscal de fls. 494/ssdig.

Houve reabertura de prazo para a impugnante, a qual ndo mais se manifestou.

Ao reanalisar o caso, face a nulidade da primeira decisdo (fls. 370 e seguintes)
proferida pela DRJ em Floriandpolis, esta mesma Delegacia concluiu em sessdo
realizada no dia 24/04/2015 pela procedéncia em parte do pleito do contribuinte
(vide decisdo de fls. 516/576 dos autos), acolhendo a preliminar de decadéncia tao
somente quanto ao més de janeiro de 2005, e acolhendo parcialmente os argumentos
de mérito, determinando a reducdo dos valores langados conforme tabela a seguir

reproduzida:
MES DE PARA
Janeiro/2005 4.166.396.87 0.00
Fevereiro/2005 2.084.149.48 2.084.149.48
Junho/2005 3.550.171.44 3.546.982.,72
Dezembro/2005 5.803.407.96 5.803.407.,96

Os fundamentos constantes do voto proferido pela Relatora Marisa Soares
Mondadori podem ser assim resumidos:

(1) quanto a preliminar de decadéncia, entendeu que o paragrafo 4° do art. 150
do CTN seria aplicavel tdo somente no que concerne ao més de janeiro de 2005, face
a existéncia de pagamento antecipado no referido més (vide comprovante juntado no
pedido de restituigdo Processo 13971.005210/200903, apenso a presente demanda).
Quanto as demais competéncias, entendeu que seria aplicavel a regra disposta no art.
173, inciso I, do CTN, pelo que afastou o argumento de decadéncia em tais meses.

(i1) no mérito, entendeu que o valor langado deveria ser reduzido para os
valores indicados na planilha acima, em razdo das decisdes proferidas nos autos dos
processos n° 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509, cujos fundamentos
adotou como razdo de decidir. Assim procedeu visto que o presente langamento se
originou da constatacdo efetuada pela DRF/Blumenau/SC, em sede de tais
Declaracdes de Compensagdo, de que o contribuinte ndo detinha créditos em
montante suficiente para cobrir a integra dos descontos efetuados em relagdo aos
débitos de COFINS do respectivo periodo de apuragdo. Ou seja, de um mesmo
procedimento de oficio, resultou a necessidade da pratica de dois atos
administrativos distintos: o despacho decisério, para fins de formalizar o
deferimento parcial das compensagdo, ¢ o auto de infracdo (objeto do presente
processo), para fins de formalizar a exigéncia do crédito tributario da COFINS que
restou inadimplido.

A referida decisdo, portanto, restou assim ementada:

ASSUNTO:  CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE ~ SOCIAL ~ COFINS  Ano-calenddrio: 2005 FALTA DE
RECOLHIMENTO. GLOSA DE CREDITO DA NAO CUMULATIVIDADE.
INFRACAO. LANCAMENTO DE OFICIO.

A falta ou insuficiéncia de recolhimento de contribui¢do ndo cumulativa,
decorrente da glosa de créditos utilizados para desconto da contribuigdo, constitui

5
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infragdo que autoriza a lavratura de auto de infra¢do para a formalizagdo do
crédito tributario.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calenddrio:
2005 LANCAMENTO POR  HOMOLOGACAO. ANTECIPACAO DO
PAGAMENTO. DECADENCIA. PRAZO.

A decadéncia do direito de constituir o crédito tributdrio ocorre em cinco
contados do fato gerador, em se tratando de tributos sujeitos a langamento por
homologagdo, desde que tenha havido antecipag¢do do pagamento, na forma do
caput do art. 150 do CTN, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo. Nao tendo havido qualquer pagamento, aplica-se a regra do art. 173, 1,
do CTN, contando-se o prazo do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado.

Impugnacgdo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Insatisfeito com o teor desta ultima decisdo, o contribuinte interpds Recurso
Voluntario em 02/06/2015 (fls. 645 e seguintes dos autos), por meio do qual alega,
resumidamente, que deveria ter sido:

(1) reconhecida a decadéncia ndo apenas quanto ao més de janeiro de 2005,
como também quanto aos meses de fevereiro e junho de 2005, visto que o paragrafo
4° do art. 150 do CTN seria aplicavel também quanto a tais competéncias, em razao
da compensacdo/desconto do crédito em face dos débitos apurados, apto a extinguir
o crédito tributario nos moldes do art. 156, II, do CTN. Destacou que tais
compensagdes encontramse comprovadas por intermédio das DACONs e DCTFs
anexadas ao processo;

(i1) aplicado o carater reflexivo e, no mérito, cancelada a exigéncia decorrente
da suposta e indevida insuficiéncia de crédito;

(iii) determinada a suspensdo da tramitacdo da presente demanda, até a
decisdo final de todos os processos envolvendo os pedidos de
ressarcimento/compensagao realizados.

O processo, entdo, foi encaminhado a este Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais para fins de analise tanto do recurso voluntario interposto pelo
contribuinte, quanto do recurso de oficio.

Inicialmente, encontravam-se apensados a presente demanda os seguintes
processos administrativos:

1. Processo n° 13971.000132/200519;
2. Processo n°® 13971.001375/200493;
3. Processo n® 13971.005210/200903;
4. Processo n° 13971.001036/200598;
5. Processo n® 13971.001475/200509.

Quanto aos trés primeiros processos acima indicados (Processo n°
13971.000132/200519, Processo n° 13971.001375/200493 e Processo n°
13971.000132/200519), verifiquei que a qualidade de apensados estava correta. Isso

6
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porque, da analise dos referidos autos constatou-se que o contencioso administrativo
tributério ja teve fim em tais casos, ndo havendo recurso a ser apreciado. Ou seja,
tais processos encontravam-se apensados a presente demanda ndo para que sejam
analisados e julgados, mas apenas para fins de subsidiar a analise do presente
processo.

De outro norte, no que tange aos Processos n° 13971.001036/200598 ¢
13971.001475/200509, verificava-se que o encaminhamento de tais processos a este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais na qualidade de apensados havia se
dado equivocadamente. Isso porque, para que se chegasse a um desfecho quanto a
esta demanda em que se exige as diferengas apuradas pela fiscalizagdo em razdo dos
indeferimentos dos pedidos de compensagao/ressarcimento , havia de ser observado
um pressuposto indispensavel: a analise quanto a correcdo de tais indeferimentos.
Tanto que na propria decisdo da DRJ em Floriandpolis a Relatora fez questao de
destacar que o Auto de Infracdo estava sendo julgado apos a decisdo proferida nos
autos dos pedidos de compensagdo/ressarcimento n° 13971.001036/200598 e
13971.001475/200509, tendo inclusive adotado as decisdes proferidas nos referidos
processos como razdo de decidir.

Por fim, registrou o contribuinte que o auto de infracdo em tela foi lavrado
ndo apenas em decorréncia dos Processos n° 13971.001036/200598 ¢
13971.001475/200509, como também do Processo n® 13971.001474/200556, pelo
que o desfecho deste ultimo processo também seria essencial a solugdo da presente
contenda. Constatei, entdo, que procedia o argumento do contribuinte. Consoante se
extrai do termo de verificagdo da infracdo de fl. 10 dos autos, bem como do termo de
fl. 258, a constatacdo da infracdo deuse durante a analise fiscal dos Processos n°
13971.001036/200598, 13971.001475/200509 e Processo n° 13971.001474/200556.
Logo, entendi naquela oportunidade que o desfecho deste tltimo caso também se
apresentava relevante ao deslinde desta demanda.

Sendo assim, em sessdo realizada em 26/04/2016, foi determinada a
conversao do presente julgamento em diligéncia, para fins de determinar: (i) que os
processos de  compensacdo/ressarcimento  n°  13971.001036/200598 e
13971.001475/200509 fossem saneados, no sentido de retirar dos mesmos a
qualidade de apensados, determinandose a distribui¢do dos mesmos perante este
Conselho, para que tenham andamento e julgamento proprios; (ii) determinar a
vinculagdo de tais processos ao presente processo, para que sejam julgados em
conjunto; (iii) determinar também a vincula¢gdo do  Processo n°
13971.001474/200556 a presente demanda, para que também seja julgado em
conjunto.

Ocorre que o Processo n° 13971.00/200556, antes do cumprimento da
diligéncia em questdo, foi julgado pela 2* Turma Ordinaria da 3* Camara da 3* Secéo
de julgamento em sessdo realizada no dia 19 de maio de 2016 (Acoérddo n°
3302003.218). Naquela oportunidade, acordaram os membros daquele Colegiado: (i)
por maioria de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade da decisdo de primeira
instancia, vencida a Conselheira Lenisa Prado: (ii) pelo voto de qualidade, em negar
provimento ao Recurso Voluntario, para manter a glosa de créditos calculados sobre
aquisi¢do de bens destinados a venda por falta de comprovacdo, vencidos os
Conselheiros Lenisa Prado, Paulo Guilherme Déreuléde, Domingos de Sa ¢ José
Fernandes do Nascimento, Relator, que davam provimento ao Recurso; (iii) por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntario, para
restabelecer o direito de crédito na aquisi¢do do insumo acobertado pela NF n°
187744 e os valores de R$ 46.202,77 e R$ 300,00, relativos a base de calculo dos
créditos estornados no més de fevereiro de 2005.
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Atendida a diligéncia em questdo quanto aos demais processos, os autos
retornaram a esta julgadora, para fins de julgamento.

E o relatorio.
Voto Conselheira Maria Eduarda Alencar Camara Simdes:

No caso dos autos, € cabivel Recurso de Oficio, nos termos do art. 34, I, do
Decreto n° 70.235/1972 e da Portaria MF n°® 63/2017.

O Recurso Voluntario, por seu turno, ¢ tempestivo e¢ retine os demais
requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Do Recurso Voluntirio Preliminar de nulidade apresentada nos
processos n. 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509

Conforme acima relatado, o presente auto de infragdo devera ser julgado em
conjunto com os processos n. 13971.001036/200598 e 13971.001475/200509, pois a
cobranga aqui realizada sé se sustenta na medida em que os referidos processos de
compensagdo sejam julgados.

Da analise de ditos processos de compensacdo, verifica-se que consta dos
Recursos Voluntarios ali apresentados um pedido preliminar no sentido de que seja
reconhecida a nulidade da decisdo de primeiro grau, por cerceamento do direito de
defesa, sob o argumento de que aquele DRIJ teria, através de resolugdo da DRJ (vide
fl. 825 do Proc. 13971.001036/200598), se recusado, sem razdes legais, a analisar
novos documentos e determinar diligéncias quando houvesse duvida quanto aos
documentos acostados. Alegou, ainda, que a negativa constante da Resolugdo iria de
encontro com o entendimento do CARF sobre o tema.

Assim, requereu a decretacdo da nulidade do acorddo recorrido, para que novo
seja proferido, oportunizando a diligéncia e esclarecimentos necessarios aos pontos
de duvida elencados, o que se requer.

Em sessdo de julgamento realizada em 24/10/2013, este Conselho entendeu
por decretar a nulidade da decisdo de primeira instancia administrativa, conforme
decisdo que restou assim ementada:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 31/01/2005, 28/02/2005, 30/06/2005

DECISAO RECORRIDA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
NULIDADE

A apensagdo de processos e a falta de uma decisdo unica, levandose em conta
os processos apensados, o total dos créditos financeiros, as glosas dos valores, os
debitos cuja compensagdo foram homologadas, em parte, os débitos remanescentes
da compensagdo e o ressarcimento deferido, bem como a ndo apreciagcdo das
provas apresentadas juntamente com a manifestagdo de inconformidade implicam
cerceamento do direito de defesa do contribuinte e fundamento de nulidade da
decisdo recorrida.

Processo Anulado

Verifica-se, contudo, que o Relator entendeu, naquela oportunidade, que
configuraria cerceamento do direito de defesa do contribuinte a ndo apreciacao da
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documentagdo acostada junto com a impugnagdo. Sendo assim, na nova decisdo
proferida, a Julgadora fez questdo de consignar que toda a documentagdo juntada
com a impugnacdo fora apreciada, ndo tendo sido considerada a documentacio
intempestivamente apresentada, por deliberagdo unanime da DRJ.

Neste ponto, entendo que o ndo acatamento da documentacdo apresentada
intempestivamente pelo contribuinte ndo leva a nulidade da decisdo outrora
proferida. Isso porque tal negativa nao se deu "sem razdes legais". Ao contrario,
constatase da leitura da referida resolugdo que o ndo acatamento da juntada posterior
de documentos deuse em razdo da falta de comprovagdo de uma das causas
indicadas no paragrafo 4° do art. 16 do Decreto n® 70.235/72 (impossibilidade de
apresentacdo oportuna por motivo de forca maior, necessidade de atestar fato ou
direito superveniente ou necessidade de contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidos aos autos). Ou seja, a fiscalizacdo possuia respaldo normativo para assim
proceder.

Nao vislumbro, portanto, causa de nulidade do acérdao recorrido.

De outro norte, ¢ cedico que este Conselho, em atencdo ao principio da
verdade material, tem admitido, em determinadas situagdes, a juntada de
documentos a posteriori pelo sujeito passivo, desde que a documentagdo apresentada
seja relevante a solucdo da lide. No caso especifico aqui analisado, o contribuinte
anexou aos autos, antes mesmo do julgamento de primeira instancia administrativa,
uma série de notas fiscais relativas a comprovacdo atinente a Linha 1 (Glosa 1),
Linha 2 (Glosa 2), Linha 3 (Glosa 1), Linha 7 (Glosa 1) e Linha 18 (Glosa 2).

Acontece que ditos documentos, de fato, ndo chegaram a ser considerados
pela fiscalizagdo, exclusivamente em razdo do entendimento acerca da
extemporaneidade da sua apresentagdo. E o reconhecimento da nulidade
determinada no Acorddo proferido por este Conselho em 24/10/2013 néo supriu tal
omissdo, pois determinou que fossem apreciados os documentos juntados
juntamente com a impugnagdo. Ou seja, até o momento, ndo foram apreciados os
documentos apresentados pelo contribuinte apds a impugnacgéo.

Ademais, de uma analise superficial de tais documentos, verifica-se que estes
sdo relevantes a solugdo desta lide, podendo configurar provas suficientes a
comprovagdo de parte do direito creditorio pleiteado.

Sendo assim, em observancia aos principios do devido processo legal, da
ampla defesa, do contraditorio e da verdade material, entendo que a presente
demanda devera ser convertida em diligéncia, para que a autoridade fiscal
competente analise os documentos anexados aos autos pelo contribuinte e ndo
admitidos pela decisdo recorrida conforme Resolugdo de fls. 825 dos autos,
pronunciando-se expressamente sobre a aptiddo de tais documentos a comprovar
parte do direito creditorio objeto da presente demanda, bem como indicando os
valores a serem admitidos.

Apoés, o contribuinte deverd ser intimado para se manifestar quanto ao
contetdo dessa diligéncia, para que possa se manifestar sobre a mesma no prazo
legal.

Tendo em vista a conexdo da presente demanda com o0s processos n.
13971.001036/200598 ¢ 13971.001475/200509, destaque-se que estes também
deverdo ser baixados em diligéncia, até porque, a conclusdo obtida em um caso esta
intrinsecamente ligada a solug@o dos demais.
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E como voto."

A diligéncia foi realizada, em sede dos processos n° 13971.001036/200598 e
13971.001475/200509.

A "Informacdo Fiscal" e a correspondente manifestacdo da recorrente
encontram-se nos autos (fls. 914 a 927). Com efeito, a recorrente contestou apenas o fato de a
nota fiscal n° 8228, de R$ 257.757,72 ter sido desconsiderada, por ndo estar legivel, e chamou
a aten¢do para o fato de ter carreado nova copia, juntamente com os recursos voluntarios.

Todos os documentos juntados apds as manifestagdes de inconformidade
foram analisados. Diversos foram admitidos como prova da legitimidade de créditos, o que
motivou o refazimento do célculo dos créditos de COFINS a compensar.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Relator Marcelo Costa Marques d'Oliveira

Os recursos de oficio e voluntario preenchem os requisitos legais de
admissibilidade, pelo que devem ser conhecidos.

Recurso de oficio

A DRIJ cancelou o crédito tributario relativo a COFINS do més de janeiro de
2005, pois fora fulminado pela decadéncia.

Em 18/08/2010, contribuinte teve ciéncia do auto de infracdo (fl. 14),
contendo langamentos de COFINS relativos aos meses de janeiro, fevereiro, junho e dezembro
de 2005. Nos autos do processo n° 13971.005210/2009-03, identificaram que houvera
pagamento relativo ao més de janeiro de 2005, pois a recorrente protocolizara Pedido de
Restituicdo de COFINS. Nenhum pagamento referente aos demais periodos de apuragdo foi
encontrado.

Assim, para fins de determinagdo da incidéncia ou ndo do instituto da
decadéncia, para janeiro de 2005, aplicaram a regra do §4° do art. 150 do CTN (cinco anos da
data da ocorréncia do fato gerador) e, para os demais meses, do inciso I do art. 170 do CTN
(cinco anos do exercicio seguinte aquele em que o langamento foi efetuado).

Irretocavel a decisdo da DRIJ, pelo que nego provimento ao recurso de oficio.
Recurso voluntario

Tanto na preliminar quanto no mérito, a recorrente pleiteou o sobrestamento
do presente at¢ a conclusao dos seguintes processos: a) 13971.001036/200598 e
13971.001475/2005-09: DCOMP instruidas com créditos da COFINS dos 1° e 2° trimestres de
2005; b) 13971.001474/2005-56: DCOMP com créditos de PIS de fevereiro e margo de 2005; e
c) 13971.001375/2004-93, 13971.001080/2004-17, 13971.001568/2004-44,
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13971.005306/2009-63 e 13971.000132/2005-19: DCOMP com créditos de COFINS do ano
de 2004.

Ademais, protesta contra o fato de haver cobranga de COFINS relativa a
dezembro de 2005, reflexo de glosas efetuadas em meses anteriores, porém sem que tenha
havido analise dos Pedidos de Ressarcimento e de Compensagdo correspondentes ao proprio
més de dezembro de 2005.

Os processos citados na letra "a" estdo nesta pauta para julgamento.

O da letra "b" ¢ de PIS e ndo impacta os saldos dos créditos utilizados para
abater valores devidos da COFINS.

Segundo a "Informagdo Fiscal" constante dos autos (fls. 359 a 365), as
DCOMP referentes aos processos n° 13971.001375/2004-93 e 13971.000132/2005-19 foram
homologadas e, portanto, os feitos foram encerrados. E o de n® 13971.001568/2004-44 ja havia
sido encaminhado para a PFN para inscri¢ao na divida ativa.

Em consulta ao sitio virtual do CARF, verifica-se ja se concluiram os
julgamentos na esfera administrativa dos processos n° 13971.001080/2004-17 e
13971.005306/2009-63.

Quanto a questdo relativa ao més de dezembro, a insuficiéncia de COFINS
verificada e objeto de langamento foi motivada por glosas em meses anteriores, cobertos pelos
demais processos, em sede dos quais a recorrente teve a oportunidade de apresentar seus
argumentos de defesa.

Assim, ndo ha dbice a conclusdo do presente processo, pelo que nego
provimento ao pedido de sobrestamento e a contestagdo da cobranca da COFINS de dezembro
de 2005. Para a execucao do presente julgado, devem ser observados os resultados de todos os
processos administrativos conexos, acima relacionados.

(assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d'Oliveira



